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de 2014, Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
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O Congresso Nacional decreta: 
  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo, assinado em Brasília, em 

20 de fevereiro de 2014, Alterando a Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o 

Capital, celebrada em Brasília, em 21 de agosto de 1980. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes 

complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016. 

 

     Deputado PEDRO VILELA 

        Presidente 
 

 

MENSAGEM N.º 168, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 208/2016 - C. Civil 
 

Texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos Sobre a 
Renda e o Capital, Celebrada em Brasília em 21 de agosto de 1980, assinado 
em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 



o 

o 

Mensagem nº 1 6 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, e da Fazenda, 
interino, o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos Sobre a Renda e o Capital, Celebrada em Brasília em 21 
de agosto de 1980, assinado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014. 

Brasília, 2 6 de a b r i l de 2016. 
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EMI n~ 00278/2015 MRE MF 

Brasília, 3 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Protocolo Alterando 
a Convenção entre o Governo da República Federativa do 'Brasil e o Governo do Reino da Noruega 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a 
Renda e o Capital, celebrado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014, e assinado pelo Secretário da 
Receita Federal, Carlos Alberto Freitas Barreto, e pela Embaixadora da Noruega no Brasil, Aud 
Marit Wiig. 

2. Em Aviso ao Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Fazenda informou que 
o texto final atualiza as disposições do artigo 27 da citada Convenção (Dec. n° 86.710/1981 ), 
celebrada em 21 de agosto de 1980, no tocante ao acesso á informações tributárias. As informações 
trocadas entre as respectivas autoridades tributárias poderão ser usadas no combate à fraude e à 
evasão fiscal, assim como na redução do espaço para a prática da elisão fiscal, respeitadas as regras 
de sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados. 

3. Tais práticas são especialmente relevantes no atual contexto internacional de busca de 
maior transparência tributária, de maior cooperação entre as administrações tributárias e de combate 
ao planejamento tributário abusivo, considerado pelo G-20 como um dos agravantes da crise 
financeira global pelo efeito de erosão da base tributária dos países e seu impacto nos orçamentos 
nacwna1s. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conf01midade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Tarcísio José Massote de Godoy 
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t t CÓPIA AUTtNTICA 
Miní: .. :.éri9, A1as Relações Exteriores 
Bras,;!a,l:Q_de 771q,f-J de 20J.f 

Diãfé"dãõivisao de Atos Internacionais 

R\JTOCOLO ALTERANDO A CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO DA NORUEGA DESTINADA A 
EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA 

DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA E O CAPITAL, CELEBRADA 
EM BRASíLIA EM 21 DE AGOSTO DE 1980 

PREÂMBULO 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo do Reino da Noruega, 

Desejando alterar a Convenção destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a 
evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda e o capital, celebrada em Brasília em 21 de 
agosto de 1980 ( doravante denominada "a Convenção"), 

Acordaram o seguinte: 
:.1 : :·i : ; 

I Artigo 1 . . . . 
. i 

O Artigo 27 da Convenção será Suprimido: e substituído pelo seguinte: 

"Artigo 27 
Troca de in:fo~açôes 

I ·I . !- -i : 

. I 

•• 
·:1 

IJ 
I 

· 1. AP. autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as 
1 informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições da presente Convenção 

I 
ou para a administração ou C1JJD.priment0 da l~gislação ~terna relativa aos impostos de qualquer 
espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, nos níveis nacional ou federal, 
na medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. A troca de 

j informações não está limitada pelos Artigos 1 e 2 . 
.... 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado 
Contratante serão consideradas secretas . da me~ man~~ que as , informaçõ~s . obti~ sop a 
legislação interna desse Estado e serão com\mi~ ap~ às pessR~ !J1l auto.J:idacies 1qJl.çluindo 
tribunais e órgãos administrativos) encarreg~ . do lanÇamento ou cobrança dos impostos 
referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infrações 
concernentes a esses impostos, da apreciação de recursos a eles correspondentes. ou da 
supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 

, , . i 

1 
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.......... .. _, ....... .. ... ........ ·- · -----~ ·~ :· ·~: :~··: .::- ··---. 'i 

somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. 

3. Em nenhum caso as disposições dos panígi'afos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de: · 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com b~e na sua legislação ou no curso normal de suas práticas administtativas ou na legislação ou no curso normal das práticas administrativas do outro Estado Contratante; 

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo negociai, empresarial, industrial, comercial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre public). 
4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com o presente Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, ainda que esse outro Estado não necessite de tais informações para setis próprios fins fiscais. A obrigação constante do período precedente está sujeita às limitações do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais ~taçpes ~erão ~te~ :qo sent;ido.4~ ~tir>~ue . um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. · 

S. Em nenhum caso as disposiçõ~ qo parágr#o 3 serão ~terpre •. ~.~tid~, de permitir que um Estado. :Contratante se rec~e a 1 pre~ as informações somente porque tais informações são detidas por um banco, ou~ instituição financeira, mandatário ou pessoa que atue na qualidade de ·agente ou fiducjário~ ,,ou :porq~ .:estão. ~~~~onadas ~II!,. ;<WY'to~,: de participação na propri~ de uma pessoa." : :: . . · · · · 

. . : .... I i ·; 
~~JI-

i '.J. : : . I . . .. . . i. : . .. : :: :·: r. 1 . : · r :~ : I . :. . ; t .1/ : Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o cumprimento dos pro~im.entos e}Çigidos. por .~'!lll~l~gisla@ para_ a ~~trll,dil em yi.~C?td~: ~StjJ?.te Protocolo. O Protocolo .eP.-trará em: vigor:trin~: (~O) di~ *pós~ :~ d~ ~b.W,te~to.M.: ~tW,ta dessas notificações e suas,disposiçõesterão efi~ia:naqqe~a:~~ ,. !· . . 

: ,. ·:-:--,;· · · ; )'' ) r I · ' · .. . \ ·I: · l i :. : :I . . Artigo ·~ i : ,,...: : :·:·: : :1 '" ·, . ~· . ~ .~ · : . : · L1: .:i , .. . ;:··:·. 1. : >·: :r~: ; ·; · . O presen,~ J?rotocofo, ,que co~~ P.~ ~~grapte .~, Çol}ven~~~r~~~~ . -em VIgor enquanto a C,9.1;1ven~ :perm&!l~:.e~ VIg~r:~:: ser4)lplicá,vel enq~~-: ~1 .p~ópl';la · Convenção for aplicável.~ dispo.siçõ.es d~ ~tOçolo apliÇar·s~-ãt?; ~bém, em.~~ ~~os~ a informações que pré-datt;n:t sua entrada em vigor. . · · 

::: : .. . . . ~ ~ 

J 
! 

. í 
l 

EM TES~O P9 QUE q~· .ab,llixo:~~os, d~~~~te~~~~~~ .·P~· : ' tanto,assinaramopres~te;t>rotocoio-::. i · ~ · I; · ·:-: ; ··:·: · L>::: · : 

·-

. . ' . . . .. -~ ~. : . 

.• . 
í .i'J ·. ,, . 1,. I -----··--~..'.:...: ~~- ·· ·-·_:_:-'··----... - .... :..:.: : . ~--~. : ....... :.:.:-:.:.: ... ... . .. .: c..: :_. ;:.._ .• _ .. .• -~..,::..:.:.~ . ..;c · · ·: l ' 

t . . . , ·.··•· ~-- ·.~.·:·_ •..•• ,: - ~- .:.....· ·.•. ·- ·\·.·,· - .• -· • . --- ~ ... ·• • •••• · ' ··.·. ··.t--.. ' t··.· ·-..:...:.~-. .. · .-·.-.-~! 
'·----------·-·-·---........:.;._.:.._ .. ............. .-.:.c • .;.. , ____ ..... ··-·· · -·'·· ·· ·:·· :·· ··· - -~ - - , . . - ..., - '"":'1 . . . ~: •. . ! . . . . . 
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• • • • •• • "" • • •• - " ...... ,- r - • • ., .• ., ,, -.,. .. ,.,- -~ •• -"' 

. .. .. o.·- .•. •. -- ·--~- ... 

FEITO em duplicata em Brasfiia, em 20 de fevereiro de 2014, nas linguas 
portuguesa, norueguesa e inglesa. sendo os três textos igualmente autênticos. Em caso de 
divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Carlos Albe11o reitas Bme o .
Secretário daRe eita Federal 

PELO GOVERNO DO REINO DA 
NORUEGA 

4:!::!:i!1 
Embaixadora 

, I . 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento nos artigos 49, inciso I, e 84, inciso VIII, da 

Constituição Federal, a Excelentíssima Senhora Presidente da República submete à 

consideração do Congresso Nacional o texto do Protocolo, assinado em Brasília, em 

20 de fevereiro de 2014, Alterando a Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o 

Capital, celebrada em Brasília, em 21 de agosto de 1980. 

Composto por apenas 3 (três) artigos, o Protocolo sob análise 

confere nova redação ao artigo 27 da referida Convenção, de 1980, ampliando os 

limites da troca de informações entre as autoridades competentes das Partes, que, 

no caso brasileiro, são o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal e 

seus representantes autorizados; e, no caso norueguês, o Ministro da Fazenda e 

Alfândega ou seu representante autorizado (Artigo 3, letra “l”, itens I e II).  

O artigo II do Protocolo determina que o instrumento entrará em 

vigor 30 (trinta) dias após o recebimento da última notificação, após o cumprimento 

dos procedimentos exigidos pelas respectivas leis internas.  

O Artigo III dispõe que o Protocolo constituirá parte integrante da 

Convenção e que permanecerá em vigor enquanto a própria Convenção for 

aplicável.  O dispositivo estatui, ainda, que as disposições do Protocolo serão 

aplicadas às informações obtidas antes de sua entrada em vigor. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Protocolo sob análise confere nova redação ao Artigo 27, para 

ampliar os limites da troca de informações previstas na Convenção Destinada a 

Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

a Renda e o Capital, celebrada entre Brasil e Noruega, em 1980. 

De acordo com a redação em vigor do Artigo 27, as informações 

trocadas são consideradas secretas e só podem ser comunicadas às pessoas ou 

autoridades encarregadas do lançamento ou da cobrança dos impostos que são 

objeto da Convenção, a saber: no caso do Brasil, o imposto sobre a renda; e, no 

caso da Noruega, o imposto sobre a renda, os impostos sobre o capital, os impostos 
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sobre os lucros dos artistas não residentes, as contribuições para o fundo de 

equalização fiscal e o imposto dos marinheiros (Artigo 2 da Convenção). 

Pela redação proposta ao Artigo 27, a troca de informações será 

ampliada, podendo abranger outros tributos federais ou nacionais, além dos 

especificados nos artigos 1 e 2 da Convenção. 

A ampliação do escopo do Artigo 27 atinge, ainda, ao rol dos 

destinatários das informações trocadas pelas Partes. Pelas regras vigentes, os 

destinatários são apenas as autoridades fazendárias (Ministro da Fazenda, 

Secretário da Receita Federal e seus representantes autorizados). Com a alteração, 

além dessas autoridades, poderão fazer uso das informações todas as pessoas 

(incluindo tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou 

cobrança dos impostos, da execução ou instauração de processos relativos a 

infrações tributárias, ou da supervisão dessas atividades. 

A troca de informações em matéria tributária entre países tem se 

mostrado um poderoso instrumento de combate à evasão tributária, à ocultação de 

ativos e à lavagem de dinheiro. Nesse contexto, a alteração proposta ao Artigo 27, 

pelo Protocolo em análise, alinha a Convenção destinada a Evitar a Dupla 

Tributação, celebrada entre Brasil e Noruega, em 1980, aos modernos instrumentos 

de cooperação em assuntos tributários, em particular com a Convenção Multilateral 

sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Tributária, assinada pelo Brasil 

durante Reunião de Cúpula do G-20, em Cannes, no ano de 2011. Importante 

destacar que esse instrumento internacional foi ratificado pelo País, em 1º de junho 

do corrente ano, data em que contava com 96 (noventa e seis) signatários. 

A referida Convenção Multilateral responde às demandas dos 

Estados soberanos por uma maior transparência em matéria tributária, sem 

abandonar os direitos referentes à proteção dos contribuintes, garantindo a 

confidencialidade das informações trocadas.   

Por derradeiro, cumpre ressaltar que o Protocolo, ora examinado, 

está em harmonia com os princípios constitucionais que norteiam as relações 

internacionais brasileiras, notadamente com o princípio constitucional de cooperação 

entre os povos para o progresso da humanidade, preceituado no inciso IX do Art. 4º 

da Constituição Federal. 

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do texto do Protocolo, 

assinado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014, Alterando a Convenção entre o 
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Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega 

Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 

Impostos sobre a Renda e o Capital, celebrada em Brasília, em 21 de agosto de 

1980, nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo. 

Sala da Comissão, em          de                       de 2016. 

Deputado MIGUEL HADDAD 

Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2016 

Aprova o texto do Protocolo, assinado em 
Brasília, em 20 de fevereiro de 2014, Alterando a 
Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Noruega Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda e o Capital, celebrada em Brasília, 
em 21 de agosto de 1980. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º É aprovado o texto do Protocolo, assinado em Brasília, 

em 20 de fevereiro de 2014, Alterando a Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o 

Capital, celebrada em Brasília, em 21 de agosto de 1980. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em           de               de 2016. 

Deputado MIGUEL HADDAD 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 168/16, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresentada, acatando o parecer 
do relator, Deputado Miguel Haddad.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Vilela - Presidente; Luiz Carlos Hauly, Rômulo Gouveia 
e Takayama - Vice-Presidentes; Arlindo Chinaglia, Bruna Furlan, Claudio Cajado, 
Jarbas Vasconcelos, Jô Moraes, Marcelo Castro, Márcio Marinho, Marcus Vicente, 
Miguel Haddad, Ricardo Teobaldo , Roberto Góes, Rubens Bueno, Tadeu Alencar, 
Antonio Brito, Dilceu Sperafico, Eduardo Barbosa, João Gualberto, Luiz Carlos 
Busato, Luiz Nishimori, Luiz Sérgio, Major Olimpio, Moroni Torgan, Nelson 
Marquezelli, Nelson Pellegrino, Ronaldo Lessa, Shéridan, Stefano Aguiar e 
Vanderlei Macris.  

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016.  

Deputado PEDRO VILELA  
Presidente  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE  FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo foi apresentado pela 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, 

com o intuito de aprovar o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega 

Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 

Impostos sobre a Renda e o Capital, celebrado em Brasília, em 20 de fevereiro de 

2014. 

Por meio da Mensagem nº 168/2016, juntamente com a Exposição 

de Motivos anexa, o Poder Executivo registra que as alterações introduzidas pelo 

Protocolo concentraram-se na redação do art. 27 da citada Convenção (Dec. Nº 

86.710/1981), celebrada em 21 de agosto de 1980, atualizando as disposições sobre 

a troca de informações tributárias a serem utilizadas “no combate à fraude e à 

evasão fiscal, assim como na redução do espaço para a prática da elisão fiscal, 

respeitadas as regras de sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados.” 

Composto de três artigos, têm-se no artigo I a ampliação e o 

esclarecimento dos limites de troca de informações entre as autoridades 

competentes de cada Estado envolvido.  

Em primeiro lugar, expõe-se que, apesar de a Convenção atingir as 

pessoas residentes em cada país, a alteração dessa qualidade, como a alteração de 

residência para outro país não envolvido, não impedirá o intercâmbio de informações 

entre o Brasil e a Noruega. Tampouco haverá limitação no intercâmbio das 

informações na hipótese de os dados solicitados não versarem especificamente 

sobre tributos sobre a renda. 

Em seu parágrafo segundo, é indicado que as informações 

intercambiadas poderão ser compartilhadas com as autoridades encarregadas da 

supervisão das atividades precedentes, e não apenas com aquelas envolvidas com 

o lançamento do tributo em si. Inclusive, esclarece-se a possibilidade da utilização 

desses dados em processos judiciais. 

Nos quartos e quintos parágrafos, é previsto que o fato de o Estado 

demandado não ter interesse fiscal nas informaçõe solicitadas não é fundamento 

autorizador da recusa ao envio dessas ao Estado demandante. Tampouco poderá 

haver recusa no envio dos dados com esteio na alegação de serem as informações 

detidas por instituições financeiras ou agentes fiduciários, respeitados os 

procedimentos de obtenção de informações fiscais internas de cada país.  
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O artigo II do Protocolo determina que o instrumento entrará em 

vigor trinta dias após o recebimento da última notificação escrita que informe o 

cumprimento dos procedimentos exigidos pelas respectivas legislações internas. 

O artigo III dispõe que o Protocolo constituirá parte integrante da 

Convenção e que pemanecerá em vigor enquanto a própria Convenção for aplicável. 

O dispositivo estatui, ainda, que as disposições do Protocolo serão aplicadas às 

informações obtidas antes de sua entrada em vigor. 

Em virtude do rito de urgência na tramitação, a matéria foi 

encaminhada a esta Comissão, para verificação da compatibilidade ou adequação 

financeira e orçamentária e análise do mérito, e à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, para verificação da constitucionalidade e regimentalidade. 

Após a manifestação desse colegiado, a matéria seguirá para 

apreciação em Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

II.I – Exame de Adequação Orçamentária e Financeira 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

A matéria tratada no projeto em análise tem por escopo a aprovação 

do texto de Protocolo para alteração da Convenção firmada entre os governos 

brasileiro e norueguês, com o objetivo de adequar o texto que visa prevenir a dupla 

tributação e a evasão fiscal relativamente ao imposto sobre a renda e o capital. 

A análise do texto permite concluir que suas disposições não 

acarretam alteração no que tange ao regime de incidência do imposto de renda 
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consentâneo com o objetivo de eliminar a dupla tributação e assegurar melhores 

condições para a ampliação das relações econômicas entre as duas Nações. 

As medidas ali preconizadas foram no sentido de aumentar a troca 

de informações e inexistem quaisquer inovações que importem a concessão de 

vantagens ou privilégios fiscais, não acarretando em aumento de despesa ou 

diminuição de receita por parte da União.  

Nas ocasiões em que inexiste impacto sobre o orçamento da União 

a análise de adequação se mostra prejudicada, conforme preceitua o art. 9º da 

Norma Interna da CFT, onde se lê que: 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à 

Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou 

não”. 

Diante do exposto, voto pela não implicação da matéria em aumento 

de despesa ou diminuição da receita da união, não cabendo pronunciamento quanto 

à adequação orçamentária e financeira do Projeto de Decreto Legislativo nº 513, de 

2016.  

II.II – Exame do Mérito 

No mérito, nosso voto é pela aprovação da matéria. 

O Protocolo aprovado pelo projeto de decreto legislativo promove 

convenientes modificações na Convenção firmada entre o Brasil e a Noruega 

destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de 

impostos sobre a renda e o capital. 

O intercâmbio de informações fiscais entre os Estados é medida de 

imensa importância em matéria de combate à erosão da base tributária, à 

transferência da renda tributável e à evasão fiscal e planejamentos societários 

abusivos. 

Como bem assinalado pela Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional, a redação proposta alinha a Convenção existente entre o Brasil e a 

Noruega à Convenção Multilateral sobre Assistência Mútua Administrativa em 
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Matéria Tributária, firmada por diversos membros da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 

Assim, a eliminação de restrições incoerentes com o tratado, a 

exemplo da alteração do domicílio da pessoa antes residente ou do fato de a 

informação enviada versar sobre outros tributos que não o incidente sobre a renda, é 

extremamente bem-vinda à profícua cooperação internacional. 

Igualmente meritória é a indicação de que o fato de determinada 

informação não ser de interesse do Estado demandado não deve servir de 

argumento exclusivo para fundamentar a recusa de envio dos dados requeridos.  

Tendo em vista que a legislação interna versante sobre sigilo fiscal e 

bancário continuam tendo de ser observadas, entendemos que as alterações 

propostas pelo Protocolo chancelado pelo Projeto de Decreto Legislativo nº 513, de 

2016, merecem acolhimento. 

Por todo o exposto, voto pela não implicação da matéria em 

aumento de despesa ou diminuição da receita da união, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação orçamentária e financeira do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 513, de 2016, e, no mérito, pela sua aprovação. 

 
Sala da Comissão, em        de                         de 2017 

 
Deputado Eduardo Cury 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 
513/2016; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Covatti Filho - Presidente, Mário Negromonte Jr. - Vice-
Presidente, Aelton Freitas, Afonso Florence, Andres Sanchez, Edmar Arruda, 
Givaldo Carimbão, Hildo Rocha, João Gualberto, Júlio Cesar, Leonardo Quintão, 
Luciano Ducci, Luiz Carlos Hauly, Pauderney Avelino, Paulo Henrique Lustosa, 
Simone Morgado, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Assis Carvalho, 
Celso Maldaner, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Giuseppe Vecci, Helder Salomão, 
João Arruda, João Paulo Kleinübing, Julio Lopes, Kaio Maniçoba, Keiko Ota, 
Lindomar Garçon, Lucas Vergilio, Marcelo Álvaro Antônio, Marco Antônio Cabral, 
Mauro Pereira, Newton Cardoso Jr, Renato Molling, Victor Mendes e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2017.  
 
 

Deputado COVATTI FILHO  
Presidente  

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. Aprova o texto do 

Protocolo, assinado em Brasília, em 20 de fevereiro de 2014, Alterando a 

Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 

em Matéria de Impostos sobre a Renda e o Capital, celebrada em Brasília, em 21 de 

agosto de 1980. 

De competência das comissões, o ato normativo, emanado do 

Poder Executivo, foi apreciado, primeiramente, no mérito, pela Comissão de 

Finanças e Tributação ( CFT ), que aprovou parecer favorável. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronuncie exclusivamente acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 513, de 2016. 
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A proposição em foco, elaborada pela Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, altera a Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega com o fim de evitar a dupla 

tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda e o 

capital. Nesse sentido, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 

competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos 

termos dos artigos 49, I e 84, VIII, da nossa Lei Maior. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o Projeto de Decreto Legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua 

o art. 109, II do Regimento Interno. 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, podemos 

constatar que o projeto em exame não contraria preceitos ou princípios da 

Constituição em vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. 

A técnica legislativa e a redação empregadas parecem 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar no 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar no 107, de 2001. 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua 

tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 513, de 2016. 

 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2017. 

 

 

Deputado Chico Alencar 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 513/2016, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Chico Alencar.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Rodrigo Pacheco - Presidente, Alceu Moreira, Daniel Vilela e 
Marcos Rogério - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Antonio Bulhões, Arthur Lira, 
Benjamin Maranhão, Betinho Gomes, Bilac Pinto, Carlos Bezerra, Carlos Marun, 
Chico Alencar, Cristiane Brasil, Danilo Forte, Domingos Neto, Edio Lopes, Evandro 
Gussi, Fábio Sousa, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Genecias Noronha, 
Hildo Rocha, Hissa Abrahão, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Mentor, Júlio 
Delgado, Jutahy Junior, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Marcelo 
Aro, Marco Maia, Maria do Rosário, Osmar Serraglio, Patrus Ananias, Paulo 
Teixeira, Renata Abreu, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, 
Silvio Torres, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Toninho Pinheiro, Valmir Prascidelli, 
Wadih Damous, André de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Bacelar, Carlos Melles, Célio 
Silveira, Covatti Filho, Delegado Edson Moreira, Giovani Cherini, Hugo Leal, 
Jerônimo Goergen, Jones Martins, Lincoln Portela, Pastor Eurico, Paulo Magalhães, 
Pr. Marco Feliciano, Roberto de Lucena, Shéridan e Soraya Santos.  

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2017.  

 

Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


